
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002, para conceder descontos especiais nas tarifas de 

energia elétrica que for utilizada para irrigação e 

aquicultura.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

"Art. 25 Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 

aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 

inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 

consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura, em 

qualquer hora do dia. (NR)" 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A atividade rural de plantio e a aqüicultura têm recebido justos 

incentivos por meio de desconto nas tarifas de energia elétrica, no período 

compreendido entre 21h30min e 6h00min. Ainda assim, esse incentivo tem sido 

insuficiente para viabilizar economicamente essas atividades.
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Os países desenvolvidos vêem essas atividades como estratégicas, 

para prover segurança alimentar e para reduzir a pressão migratória rumo às 

cidades. Para isso, dão a elas fortes subsídios, tanto na produção quanto na 

venda dos produtos. Não é o caso do Brasil, cujos pequenos agricultores e 

aqüicultores se vêem obrigados a competir, num mercado que beira a 

concorrência perfeita, com grandes produtores nacionais e de outros países.

Mesmo com os descontos já previstos na legislação, as atividades 

de irrigação e aqüicultura não têm conseguido o lucro necessário para sustentar 

seus negócios. Ademais, elas ficam limitadas a um período que desrespeita o 

ciclo normal de sono-vigíla dos trabalhadores.

O risco das atividades de produção primária de alimentos é muito 

alto, principalmente para os pequenos produtores. Esse risco tem levado vários 

pequenos produtores à falência, o que só reforça a tendência de esvaziamento do 

campo e inchaço das cidades.

A extensão do desconto tarifário para as 24 horas do dia 

proporcionaria ao homem do campo maiores condições para a sua fixação no 

campo, para mais oportunidades de emprego e para geração de renda no meio 

rural, reduzindo o inchaço populacional das cidades.

Conto com o apoio dos meus Pares para a aprovação desta 
proposição, que teria um impacto extremamente benéfico para o País.

Sala das Sessões, 

Senador WALTER PINHEIRO


